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Contrato no 4912023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA 2M . COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, TENDO POR

oBJETO A AQUIS!çÃO DE FOGÃo, FnEEZER, VIOúo E LAVADoRAS DE

ROUPA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA.

ReÍerente ao Pregão Eletrônico n.o 35/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 35/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob n' 32.691 .51410001-27, com sede na Avenida João Baptista Parra, 633 Edif Enseada

Office Sala 1901 - CEP: 29052123 - Bairro: Praia do Sua, Vitória/ES, neste ato representado pelo Sr. Marcos

Corrá de Oliveira, inscrito no CPF n'062.466.868-18, RG n" 16.163.928-8 doravante denominada

CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e

posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir

estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE fogã0, íreezer, violão e lavadoras de roupa, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura, tudo conforme especificado

no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0 35/2023 e especiÍicado abaixo:

cúusuLA SEGUNDA - ENTREGA E cRtrÉRros DE AcErrAçÃo D0 oBJETo.

2.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento

emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), nos seguintes endereços:
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ITENS

LOTE:001
- Lote 001

4 8642 MAQUINA DE LAVAR tipo

tanquinho com capacidade para

10 kg de roupa Semi-

automática, tampa transparente,

timer com no mÍnimo 5

programas de lavagens, grade

de proteção p/ Íilkar fiapos, nível

inteligente, voltagem I 101220,

cor branca. Garantia do produto

de no mínimo 1 ano.

Suggar
LE

1011t12

UN 3,00 552,33 1.656,99

TOTAL í.656,99

\,
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2,1.1. Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes,

no 897 - Conjunto Esperança;

2.1.2. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto da

Boa Vista;

2.1.3. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

2.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável do

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as

especiÍlcações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.3. 0 bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especiflcações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4. 0 bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após

a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.6. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

CúUSULA TERCEIRA. DoS ANExos CoNTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico No 35/2023 - e seus anexos;

3,1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de 04 de setembro de2023.

3.2, As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, deÍlnirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição conkatual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA QUARTA - Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 1.656,99,(um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e nove

centavos).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de
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Regularidade do FGTS - CRF.

5.4, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

5.8. A falta de informação da alíquota no documento Ílscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu at..21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11, Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá iníormar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de anecadaçâ0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da LeiComplementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312Q06. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os kibutos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

3J5
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5.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da oconência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. oWazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5,13.4. o valor a pagar; e

5.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkatação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA.

6.1. Este conkato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposições contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.sorr.br



PREFEITURA MUNICIPAL

OS
ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA SÉflMA- DAS oBRIGAçÓES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conÍorme especiÍicações, prazo e localconstantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência eWazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato.

cúusuLA otrAvA- DAS oBRlcAçoES DA CoNTRATANTE

8.1. Sâo obrigações da Contratante:

8.1,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8,1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5, Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA NoNA. coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. As Ílscais do contrato serão: Sra. Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano, Sra. Edina do Garmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker,

Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Cenho Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro,

nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a enkega do bem, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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9.2. A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministraÉo ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMA- DA GARANTIA

10.1.0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Conkatante.

10,3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realizaçáo de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no perÍodo de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Adminishação pela Conkatada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transculso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10,9. Deconido o prazo para reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimenlo de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo COmRRTuII
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do arl. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.
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11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkatar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA oÉcrm SEGUNDA. DAs sANçoES

12.1.En oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA DorAçÃo onçruueNTARtA
'13,1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

Dotações

023 890 12.361.0210.2015 103 90.52.00.00

2023 lr SOO IOO.OOZ. r Z.sO 1 .0210.2015 104 l+.+.gO.SZ.OO.OO Do Exercício

2023 lrgrO IOO.OOZ.rZ.gO1.O21O.2O15 107 l+.+.SO.SZ.OO.OO Do ExercÍcio

2023 IZ+AO IOO.OO+.rZ.sO1.O27O.2O19 o 14.4.90.52.00,00 Do ExercÍcio

2023 IZqSO |O0.OO+.r2.s05.0270.2019 'r03 l+,+,so.sz.oo.oo Do ExercÍcio

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. Do FoRo
14.1.Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

^r9rMix, 
liiíra*f,rii

CLAUOEi,IIR VALERIO

a Nova Santa Bárbara,2510912023.

@ranmo

Claudemir Va!ério

PreÍeito Municipal - Conkatante

MARCOS CORRA DF 
A"i:.'^d^o-11f:rma disital

'- pot MARCOSCORRADE

OLIVEI RA: 06246686 oLlVEl RA:062466868 1 8818 ?ál!XÍl#;,í,'

Marcos Corrá de Oliveira

2M - Comercio de Eletroeletrônicos Ltda - Conkatada
7
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Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

Edina do da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal do contrato - Portaria n'7912023

Lucinéia Qui ntino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal do contrato - Portaria n'7912023

8
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Contrato no 50/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA IVAN PEREIRA DE SOUSA 037340í5í54, TENDO POR OBJETO A

AQU|S!çÃO DE FOGÃo, FREEZER, VloúO E LAVADoRAS DE ROUPA, PARA

ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo,

ESPORTE E CULTURA.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 35/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 35/2023, de um lado,

o MUNrcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IVAN PEREIRA DE SOUSA 037340í5í54, inscrita no

CNPJ sob n" 46.682.71410001-28, com sede na Rua São Tiago, S/N Quadra 28; Lote 05 - CEP: 74460170 -

Baino: Jardim Petrópolis, Goiânia/GO, neste ato representado pelo Sr. lvan Pereira de Sousa, inscrito no CPF

n' 037.340.151-54, RG n" 5909653, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no

8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 1ei8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato,

de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A C0NTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE fogã0, freezer, violão e lavadoras de roupa, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura, tudo conforme especificado

no edital convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 35/2023 e especiÍicado abaixo:

cúusull SEGUNDA- ENTREcA E cR[ÉRlos DE AcElrAçÃo Do oBJETo.

2.1. O prazo de entrega dos bens e de í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de Íomecimento

emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), nos seguintes endereços:

2.1.1. Centro Municipalde Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes,

no 897 - Conjunto Esperança;
tvAN PERE|RA filil,1,;i;#,'ff"1*,
DE SOUSA sous

03734015154:4 
0'3'01srs4:46ó827r{00 I

66827 1 4ooo1 28 Xso1 
2023 r 0 0e r 5ías0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara-Paranâ-E-E-mail-licitacao(Onsb.nr.cov.br-www.nsb.nr.sov.br

30r

ITENS

LOTE:001
- Lote 001

3 7997 LAVADORA DE ROUPAS

15K9, com mínimo 12

programações de lavagem e

4 níveis de água; com

centrifugação; mínimo de

750 RPM; 1 10V; eficiência

energética A.

Colormaq UN 3,00 2.199,27 6.597,91

TOTAL 6.597,8í

Lote Unidade

de
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2.1.2, Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto da

Boa Vista;

2.1.3. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

2.2, O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável do

acompanhamento e flscalização do contrato, para efeito de posterior veriflcação de sua conÍormidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.3. O bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4. 0 bem será recebido deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado,

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2,6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execuçáo do contrato. 
IVAN pEREIRA Assinadoderorma

DE sousA Éiflill"Jl'#,,^
CúUSULA TERCEIRA. DoS ANEXOS CONTRATUAIS 03734015154:403734o15154:466827

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 668271400012 l1f"o,]13r.,0.0,
3.1.1. Pregão Eletrônico No 35/2023 - e seus anexos; 8 rs:01:08-03'00'

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de 04 de setembro de2023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suflcientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA euARTA. Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 6.597,81 (seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e um

centavos).

CúUSULA QUINTA. Do PAGAMENTo

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10,,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoídnsb.nr.cov.br - www.nsb.nr.cov.br
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§60, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro de2012, e alteraçôes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5,5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Conkibuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Naciona!), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de2017.

5.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 20/o. (Ail.21, § 40, ll).

5.8. A falta de inÍormação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC n0

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alÍquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

5,10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de anecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS akavés do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os kibutos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enhega e recebimento, comunicando a assinatura do

conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0. Iv^NeERETRADE i,*lffi,g*:ái,l**. 3
0373401 51 54:466827 1 4 o17w1515.:t&8271400o12s

OOO1 2g hdos: zo23.r o.@ r Sor:2s {3'@'
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expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o valor a pagar; e

5.13.5. eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

3ü1

ESTADO OO PNRS'IÁ

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

IVAN PEREIRA

DE SOUSA

0373401 51

668271
8

Assinado de forma
digital por IVAN
PEREIRA DE SOUSA

5154:466827

Dados: 10.09
'I5:01:40 -03'00'

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Conkatante.

5.16. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo adminiskativo corTespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA SEXTA. Do PRAzo DE uGÊNclA.

ô.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei no 8ô66/93.

GLAUSULA SÉIMA- DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

4
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7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indica@es

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7,1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo; IVAN PEREIRI Assrnadoderorma

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. |jr§|il,r-, i$rJdl,:#*,
466827 1 4ooo 1 llTj,l 13,,., o.*

CúUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 28 15:0r:57-03'00'

8.1. São obrigaçoes da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do bem recebido provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Conkatada, akavés de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA. coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. As Íiscais do contrato serão: Sra. Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano, Sra. Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker,

Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Cameiro,

nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega do bem, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização

de falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

9.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993,

5
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cLÁusuLA oÉcrun- DA GARANTTA

10.1.0 prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realizaçào da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se Íor o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realizaçáo de ajustes, reparos e coneções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.6, Uma vez notiÍicada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especiÍicação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Conkatada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo commruru.
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

3ü6
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11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitarou contratarcom a Adminiskação Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administraçâo pelos prejuÍzos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DAS sANçóEs
12.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉoMA TERcETRA - DA DoTAçÃo onçarueNTARrA

13.'1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14,1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paru a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2510912023

3 6'7

CLAUOEMIR VALERIO

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

$neno

IVAN PEREI

DE SOUSA

0373401 51

Assinado de forma
digital por IVAN
PEREIRA DE SOUSA

5'154:46682

4668271
Dados: 10.09

28 15:02:35 -03'00'

lvan Pereira de Sousa

lvan Pereira de Sousa 03734015154 - Contratada

7

Dotações

2023 lr ggo loe.ooz.rz.so 1.0210.2015 103 l+.+.go.sz.oo,oo lDo Exercício

2023 lrgOO |OO.OOZ.1Z.sO1.O21O.2O15 104 l+.+.go.sz.oo.oo lDo Exercício

2023 lrSrO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 107 l+.+.so.sz,oo.oo lDo Exercício

2023 lZqsO IOO.OO+.r2.s05.0270.2019 o l+.+.90.52.00.00 lDo Exercício

103 l+.+.go.Sz.oo.oo lDo Exercício2023 IZ+SO IOO.OO+.r2.s05.0270.2019
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Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do conkato - Portaria n'7912023

Edina do da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal do contrato - Portaria n'7912023

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

3üB
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Contrato no 5112023

CONTRATO QUE ENTRE S! FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA EXCLUSM COMERCIO LTDA, TENDO POR OBJETO A AQUISçÃO Oe

FOGÔES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃo, ESPORTE E CULTURA.

Referente ao Pregão Eletrônico n.0 35/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 35/2023, de um lado,

o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n0

95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. ClaudemirValério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

47.034.949/0001-76, com sede na Rua Mathias Alonso, 505 - CEP: 87043590 - Bairro: Jardim Novo Oásis,

Maringá/PR, neste ato representado pela Sra. Sueli de Assis, inscrita no CPF n'562,661.629-20, RG n"

10.220.114, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de

1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE fogões, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura, tudo conforme especificado no edital convocatório,

proposta apresentada no Pregão Elekônico n.o 3512023 e especificado abaixo:

GLAUSULA SEGUNDA - ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

2.1. O prazo de entrega dos bens e de í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de Íomecimento

emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), nos seguintes endereços:

1
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ITENS

LOTE:001
- Lote 001

1 10361 Fogão industrial em ferro

fundido, 6 bocas com

acendimento automático sendo

os queimadores: 3 simples e 3

duplos a gás; tamanho
aproximado do Íogão:

Profundidade 83cm, Largura:

146cm e Altura: 80 cm. Forno

em inox, capacidade mínima 85

likos. Aplicação cozinhar e

assar alimentos. Características

Adicionais: chapa biÍeteira.

Cristal

Aço 85

litros 6

bocas

UN 2,00 2.615,00 5.230,00

TOTAL 5.230,00

ESTADO DO PARANA

\,

)escrição do produto/serviço [/arca
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2.1.1. Cenko Municipalde Educaçã0, lnfantilNoêmia Bittencourt Carneiro - Rua:WalÍredo Bittencourt de Moraes,

no 897 - Conjunto Esperança;

2.1.2, Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

2.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável do

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conÍormidade com as

especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

2.3. 0 bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4. 0 bem será recebido deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após

a veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do material ê consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

2.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3,1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1,1. Pregão EIetrônico N0 35/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de 04 de setembro de2023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua perÍeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências enke os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA euARTA. Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 5.230,00 (cinco mil, duzentos e trinta reais).

CúUSULA QUINTA. Do PAGAMENTo

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações,
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posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7, Para eÍeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 20/o. (Art. 21, § 40, ll).

5.8. A Íalta de informação da alíquota no documento fiscal acanetará,para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo í3, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5,12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do oÍício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.
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5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o valor a pagar; e

5.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratualnos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanlo, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA SEXTA - Do PRAzo DE vIGÊNcla.

6,1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

enke as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

cúusuLA sÉTrMA- DAS oBRrcAçoEs DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especiÍlcaçÕes, prazo e local constantes no

Q "1DolL
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Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

cúusuLA o!TAVA - DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, akavés de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. As Ílscais do contrato serão Sra. Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da

Conceição Kasecker, Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil

Noemia Bittencourt Carneiro, nomeadas pela Portaria n' 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega do

bem, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íor

necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

9.2. A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corTesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

3?3
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cúusuLA DÉcrMA- DA GARANTIA

10.1. O prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, í2 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia úül subsequente à data do recebimento deÍinitivo do

objeto.

10.2. Agarantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Conkatante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

10.4. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por oukas novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricaçao do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratada realizxá a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Adminishação pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituiçóes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituiçâo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo reÍerente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência conkatual.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

6
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo coumluIl
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e Íundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Adminiskaçã0.
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11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra 'b".

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS sANçôES

12.1.En oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA DoTAçÃo onçmreNTARrA
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. Do FoRo

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, pa,a a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2510912023,

CLAUOEMIR VALERIO

S*meo

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

suELrDE fi:lis:ffJ;1ffi::1':"jj,'J
ASS lS:56266 1 62920 Dados: 2023.0e.26 1 0:55:45

-03'00'

Sueli de Assis

Exclusive Comercio Ltda - Contratada

7

Dotações

2023 1890 loo.ooz.tz.sol.oz1o.zo1s ltos l+.+.go.sz.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 1900 loo.ooz.tz.so1,o21o.2ots lto+ l+.+.so.sz.oo.oo lDo Exercício

2023 i910 loo.ooz.tz.ao t.o21o.2o1s ltoz l+.+.so.sz.oo.oo lDo Exercício

2023 2480 loo.oo+.tz.sos.o27o.2o1g lo l+.+.so.sz.oo.oo lDo Exercício

2023 z49o loo.oo+.t2.e05.0270.2019 ltos l+.+.so.sz.oo.oo lDo Exercício

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, centro, I 43.3266.8100, x - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaoííDnsb.nr.sov.br - www.nsb.nr.sov.br
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Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

JrtJ
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coNTRATo euE ENTRE sr FAzEM o MuNtclplo DE NovA sANTA gÁngnRA r n
EMeRESA LtctrA MAts coMMERctAL LTDA, TENDo poR oBJETo n noulslçÃo
DE FREEZER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUcAçÃo, espontE E cULTURA.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 35/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 35/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LICITA MAIS COMMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ

sob n' 47.876.1771000'l-10, com sede na Rua Castro Alves, 200 Sala 103 - CEP: 99700226 - Bairro: Centro,

Erechim/RS, neste ato representada pela Sra. Vanessa Aparecida Pelozin, inscrita no CPF n' 052.358.929-84,

RG n' 3910249, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de

1993, alterada pela Lei 8,883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1, A CONTRATADA obriga-se a Íornecer à CONTRATANTE freezer, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçâ0, Espoíe e Cultura, tudo conforme especificado no edital convocatório,

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 3512023 e especiÍicado abaixo:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86,250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

ITENS

LOTE:001
- Lote 001

2 10362 FREEZER HORIZONTAL 2

portas com Capacidade

mínima de 400 Litros Altura

mínima:92 cm, Largura

mínima: 123 cm,

profundidade mínima:

77cm, Tensão de

Alimentação 220v.

Características Adicionais:
gabinete externo/ interna

em aço zincado, com

rodízios, dupla função
freezer e conservador.

Consul

CHB42FB

UN 1,00 3.400,00 3.400,00

TOTAL 3.400,00

Contrato no 5212023

de

cúusuLA SEGUNDA - ENTREGA E cR[ÉRtos DE AcElrAçÃo Do oBJETo.

2.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento

I
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emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), nos seguintes endereços:

2.1.1. Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes,

no 897 - Conjunto Esperança;

2.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável do

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍlcação de sua conformidade com as

especiÍlcações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.3. 0 bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notiÍicação da

conkatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4. 0 bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após

a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado,

2.5, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denko do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

2.6. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da conkatada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

3,1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico N0 35/2023 - e seus anexos;

3,'1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de 04 de setembro de2023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

cúusuLA euARTA. Do PREço

4.1, Para o Íornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTo

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a
execução do objeto do conkato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes
posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquolazero e o,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, 2 43.3266.8100, X - 86.250-000
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respectivo enquadramento legal, sob pena de retençâo do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Ílscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

5.6. Caso a conkatada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.7.Para eÍeito da retençáo do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de 2o/0. (Art. 21 , § 40, ll).

5,8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl,21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratuala contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao conkatante, através de ofício encaminhado ao Íiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da LeiComplementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar no 12312006, Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceçoes previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0,

Q.'tl
ul ( r-,1
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5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1 . o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13,3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o valor a pagar; e

5,13.5, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5,14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.

5,15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

5,17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA sExTA- Do PRAzo DE uGÊNcIA.
6.1. Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

cúusuLA sÉnrun- DAS oBRrcAçoES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1, Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especificaçoes, prazo e localconstantes no

300
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Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1,3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Ílxado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo;

7.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

cúusuLA otrAvA- DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATANTE

8.1. São obrigações da Conkatante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitaçâo e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1, A Ílscal do contrato será: Sra. Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação

lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro, nomeadas pela Portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a

entrega do bem, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A Ílscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

ooíuo-r-
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cúUSULA DÉcIMA- DA GARANTIA

10.1. 0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mÍnimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍiniüvo do

objeto.

10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍicas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, arealizaçáo de ajustes, reparos e correçôes necessárias.

10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na Íabricação do equipamento.

10.6. Uma vez notificada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Adminiskação pela Conkatada ou pela assistência técnica autorizada.

10.7.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Conkatada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10.9. Decorrido o prazo para reparos e substituiçoes sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo coumTuII.
11.1. A rescisâo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e )0/ll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;
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11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da puniçâo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS sANçoES

12.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuÍzo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA DorAçÃo onçmeNTARtA
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. Do FoRo

14.1, Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questoes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2510912023.
CLAUDEMIR VÂLERIO

.. t,. t.-, r*ar._. 1.. z\. :n-1. x
iilrr/r.qo.rd.à?ilrinÍ.4iri6r lrlIf}IO

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

LrcrrAMArs iãi;',,"ff:"Jil"r,,illXf-
COMMERCIAL LrDA:47876t770001lo

LÍDAA787 6177OOOl I O Dados: 2023.0e.2s I s:30:07
_03,00,
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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA XAVTER PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA, TENDO POR

oBJETO A AOUTS!çÃo DE UoLÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPoRTE E CULTURA.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 35/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNlCO n.o 35/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO

LTDA, inscrita no CNPJ sob n'49.559.902/0001-51, com sede na Avenida Marilia,579 - CEP: 87470000 -

Bairro: Centro, Mariluz/PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando dos Santos Xavier, inscrito no CPF n"

354.632.938-48, RG n" 15.431 .574-8, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei n0

8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 1ei8,883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato,

de acordo com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE violoes, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura, tudo conforme especificado no edital convocatório,

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.0 35/2023 e especiÍicado abaixo:

cúusuLA SEGUNDA- ENTREGA E cR[ÉRtos DE AcEtrAçÃo D0 oBJETo.

2.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fomecimento

emitido pelo Departamento de Compras, em remessa (única), no seguinte endereço:

2,1.1. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto da

Boa Vista;

2.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável do

acompanhamento e Ílscalizafio do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
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2,3. 0 bem poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notilicação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

2,4. 0 bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

2.5, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íxado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato,

CúUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUATS

3.1. Fazem parte integrante deste conhato os seguintes documentos:

3.1.1. Pregão Eletrônico N' 35/2023 - e seus anexos;

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de 04 de setembro de2023.

3.2. As partes dedaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este conkato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condiçâo contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes,

cúusuLA euARTA. Do PREço

4.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

CIÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,

5.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5,3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçÕes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ÍÍsicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnskução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alteraçoes posteriores.
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5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Conkibuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de2017.

5.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 20/o. (Art. 21 , § 40, ll).

5.8. A falta de informaçáo da alíquota no documento Íiscal acanetará,para o prestador do serviç0, a cobrança da

alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC n0

12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alÍquotas de IRRF, CSLL, COF|NS, PIS e lSS, lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Nl. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. o prazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o valor a pagar; e
3
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5,13,5. eventual destaque do valor de retençóes kibutárias cabÍveis.

5,14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratualnos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçâo se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

CúuSuu SExTA - DO PRAZO DE UGÊNCn.

6.1. Este conkato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei n0 8666/93.

cúusuLA sÉTrMA- DAS oBRrcAçôES DA coNTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especiÍicações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7,1.4. Comunicarà Contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0, 
4
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7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.1.6. lndicar preposto para representála durante a execução do contrato.

cúusuLA otrAvA- DAS oBRlcAçoES DA CoNTRATANTE

8.1. São obrigaçoes da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para flns de aceitação e recebimento deflnitivo;

8.1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado,

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA. coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo

9.1. A fiscal do contrato será: Sra. Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano, nomeada pela Portaria n" 7912023, responsável por acompanhar a entrega do bem, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

9.2. A fiscalizaçáo de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminiskação ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúUSULA DÉcIMA. DA GARANTIA

10.1.0 prazo de garantia contratualdos bens é de, no mínimo, í2 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do

objeto.

10.2, A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Conkatada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especíÍlcas.

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigir os defeitos apresentados pelo bem,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5
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10,5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão sersubstituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricaçao do equipamento.

10.6. Uma vez notiÍicada, a Contratadarealizará a reparação ou substituição do bem que apresentarem vÍcio ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

10,7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Conkatante, de modo a garantir a continuidade dos kabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

10,9. Deconido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Conkatante ou a

apresentação de justiÍicativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituiçâo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Conhatada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

10.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.

10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo coHrmruII
11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e Íundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conkatar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

11.2.3. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS SANçÔES

12.1.Én ocorrendo inexecu$o e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.
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cúusur-l oÉcrul rERcErRA. DA DorAçÃo onçruueNTARrA

13,1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FoRO

14.1.Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 2510912023.

CLAUOEMIR VALERIO

ts.,w P.k/..*r@..1H @rerreo

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

49 559 9O2 Âislnado de forma dlgital

FERNANDODOS po.49ss9e02

sANTos os

/úMER;49559902000 sl

l5l 12:19:07-03'00'

Fernando dos Santos Xavier

Xavier Prestação de Serviços e Comercio Ltda - Contratada

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

7

Dotações

2023 ItASO |OO.OOZ.1Z.SO1.O21o.2o15 103 |A.+.SO.SZ.OO.OO Do ExercÍcio

2023 lrgOO IOO.OOZ.rZ.eO1.O21O.2O15 104 l+.+.gO.SZ.OO.OO Do Exercício

2023 lrgrO IOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2O15 107 l+.+.gO.SZ.OO.OO Do Exercício

2023 IZqAO IOO.OO+.r2.e05.0270.2019 o l+.+.9o.s2.oo.oo Do ExercÍcio

2023 lZqgO IOO.OO+.r2.e05.0270.2019 103 l+.+.SO.SZ.OO.OO Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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As fiscais dos contrato n' 49-50-51-52-5312023 - Fogão, freeze4 violão e lavadoras de roupa

. r De LicitaÇão <licitacao@nsb.pr.qov.br>

;. .. Para Emegpnsb <emegpnsb@hotmail.com>, Escolamck <escolamck@yahoo.com.br>, Cmeinsbarbara <cmeínsbarbara@gmail.com>, Dep

Educa <dep-educa@nsb.pr.gov.br>

Oatô 25/09/202313:32

@+OzozS-ContratoPregão352023-2u.pt1Í(-264K8) [l SOzoZs-ContratoPregão352023-lvan.pdÍ(-246K8)

[l st ZOZ3 - Contrato Pregáo 35 2023 - Exclusive.pdf(-245K8) [l sZ ZoZS - Contrato Pregão 35 2023 - Licita Mais.pdf(-241 KB)

[f ss zOzs - contrato Pregão 35 2023 - Xavier.pdÍ(-241 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia dos contratos n" 49-50-51-52-5312023, provenientes da Pregão Eletrônico no 35/2023, cujo objeto é a aquisição de fogâo,

Íreezer, violão e lavadoras de roupa, para alender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, a fim de que os

mesmos sejam acompanhados, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçôes Çontratuais assumidas.

Art,

aine Cristina Luditk dos Santos

I ,.PREFEIIURAt ;:],l0tIA §AI{TA BARBARA I"icitaçrir>
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MUNICIPIO DE NOVA SANÍA

^.*,:*Ém.IúE:./,*+a!úif,hrPbFg,!/rJ^&Éíu' Queno

REF.: Chamamento Público n212023 - lnexlgibilidade de Licitação n'312023.

CONTRATANTE: MUNICÍpIO oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222.

CONTRATADO: DANIEL ELIAS GARCIA, inscrito no CPF n' 910.192.149-53, RG n' 3172018 SSP/SC, com endereço
na Rua Fernando Amaro, n' 60, sala 34 - Alto da Rua XV, na cidade de Curitiba - PR - CEP - 80045-150.

OBJETO: Credenclamento de Leiloeiro Oficial para realização de leilão público.

PRAZO DE VIGÊNCIA: í2 (doze) meses, ou seja, até 24t0912024.
SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RESPONSAVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932
DATA DE ASSINATU RA CONTRAT O : 25109 12023.

PODER EXECUTTVO

IMPRTNSA OFICIAL -
Lei no 660, de 02 de
-L-tt l^ trrtaa

Ediçàoi2552t2o2Tl02l-Data25tOet2123 EXTRATO DOCONTRATON'49/2023

REF.: Pregão Eletrônico no 3512023.

CONTRATANTE: MUNtGlptO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

\' CONTRATADA: 2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 32.691 .51410001-27, com
sede na Avenida João Baptista Parra, 633 Edif Enseada Office Sala 1901 - CEP: 29052123 - Bairro: Praia do Sua,
Vitória/ES.

OBJETO: Aquisição de lavadoras de roupa, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
EspoÉe e Cultura.

VALOR: R$ í.656,99 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 2311212023.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATOz 2510912023.

Dlárlo Oflclal Eletrônlco do MunlcÍplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Binoncourt d6 Moraos n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 326S8í00
E+nail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

Ediçdo N" 2552 - Nova Santt Bdrhara, Poranó. SEGUNDÁ-FEIRÀ, 25 SETEilIBRO 2023
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Edição:2552t202}1031-oata25toet2O23 EXTRATO DOCONTRATO N'50/2023

REF.: Pregão Eletrônico no 35/2023.

CONTRATANTE: MUNlGlplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: IVAN PEREIRA DE SOUSA 037340í5í54, inscrita no CNPJ sob no 46.682.71410001-28, com sede na
Rua São Tiago, S/N Quadra 28; Lote 05 - CEP: 74460'170 - Bairro:Jardim Petrópolis, Goiânia/GO.

OBJETO: Aqulsição de lavadoras de roupa, para atender as necessldades da Secretaria Municlpal de Educagão,
EspoÉe e Cultura.

VALOR: R$ 6.597,8í (seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até2311212023.
SECRETARIA: Secretaria Municipalde Educagão, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURÍDIGO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2510912023.

2552t2o2Tlo4l-Data25toet2o23 EXTRATO DOCONTRATON'5í/2023

REF.: Pregão Eletrônico no 3512023.
CONTRATANTE: MUNtClplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 47.034.94910001-76, com sede na Rua Mathias
Alonso, 505 - CEP: 87043590 - Bairro: Jardim Novo Oásis, Maringá/PR.
OBJETO: Aquisição de fogóes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura.

VALOR: R$ 5.230,00 (cinco mil, duzentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, alé2311212023.
SEGRETARIA: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSI NATU RA CONTRATO : 2510912023.

Édiçáo:2552t2023-1051-Data25tOet2l23 EXTRATO DOCONTRATON" 5212023

REF.: Pregão Eletrônico no 3512023.

CONTRATANTE: MUNtGlplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222.

CONTRATADA: LICITA MAIS COMMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 47.876.17710001-í0, com sede na Rua
Castro Alves, 200 Sala 103 - CEP: 99700226 - Bairro: Centro, Erechim/RS.

OBJETO: Aquisição de freezer, para atender as nêcessldades da Secretarla Municipal de Educação, EspoÉe e
Cultura.

VALOR: R$ 3.400,00 (três mite quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 2311212023.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTR ATO= 2510912023.

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 326e8100
E-mail: diaÍiooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov,br
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Ediçào:2552t2023-lo6l-Data25tOet2123 EXTRATO DOCONTRATON'53/2023

REF.: Pregão Eletrônico no 3512023.

CONTRATANTE: MUNtGlplO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS E GOMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 49.559.902/0001-
51, com sede na Avenida Marilia, 579 - CEP: 87470000 - Bairro: Centro, Marilu/PR.

OBJETO: Aquisigão de violões, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, EspoÉe e

Cultura.

VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até2311212023.
SECRETARIA: Secretaria Municipalde Educagão, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATOI. 2510912023.

Não há publicações para a presente data

I Il Í - Prhlinidqdp I

Não há publicações para a presente data.

Dlário OÍicial Eletrônico do Munlcípio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

- Now SantaO@msnto a8Slnado Corliíi€do
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DOC OBSNO ESPECTFTCAÇAO
1 Capa do processo Ot<

2 Ofício da secretaria solicitando OY-

3 Prefeito pedindo abertura do processo 0v(,

4 Estimativa de preÇos §ra
5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) 0r
6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) D\Q

Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Uí"
Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) §*

I Autorização do Prefeito para abertura ri?.r

10 Pedido de Parecer Jurídico do edital ÜK
11 Parecer Jurídico (Edital) Ow
12 Extrato do Edital Cr-
13 Edital completo O',1

14 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns
casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado). ort

15 Publicação Mural de Licitação (TCE) o'(
16 Proposta de preÇos e documentos de habilitação ât4
17 Ata de abertura e julgamento 0v.
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) §vL
19 Parecer Jurídico (Julgamento) 0K
20 LicitaÇão ao Prefeito (Homologação) §\
21 Homologação do Prefeito o\
22 Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do

Ít/unicípio) Ott

23 Ordem de contrataÇão Qtr
24 Contrato ot&
25 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) O.t

26 Copia do contrato ao fiscal Ok/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná - E-mail - licitacaorOnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.&ov.br



PR EFEITU RA I'/UN lCl PAL

NNT,R
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRÁMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO N9 3512023

Aos 06 dÍas do mês de novembro de 2023, laweÍ o presente termo de

encerramento do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 35/2t123, registrado
em 18/08/2023, que tem como primeÍra folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do n0 01 ao no 396, que corresponde a este termo.

i;t t-r
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